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 Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres  
   

RESOLUÇÃO Nº 468 DE 25 DE MARÇO DE 2025. 

Autoria: Mesa Diretora 

“Dispõe sobre o prazo de tramitação dos processos 

internos da Câmara Municipal de Rio das Flôres”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS FLÔRES APROVOU A 

SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 1º - Fica estabelecido o prazo máximo de tramitação dos processos 

financeiros e administrativos internos da Câmara Municipal de Rio das Flôres conforme 

os seguintes critérios: 

I - Para os processos em tramitação normal, o prazo máximo será de 03 (três) 

dias úteis para cada setor envolvido. 

II - Para os processos em caráter de urgência, o prazo máximo será de 01 

(um) dia útil para cada setor envolvido. 

Art. 2º - O prazo de tramitação dos processos será contado a partir da 

autorização do 1º Secretário para a extração da Nota de Empenho, sendo este o marco 

inicial para a movimentação dos processos entre os setores responsáveis. 

Art. 3º - Em casos excepcionais, poderá ser solicitada a prorrogação dos 

prazos estabelecidos no Art. 1º desta Resolução, junto à Direção Geral, acompanhado de 

justificativa que explique as razões da necessidade de extensão do prazo, conforme 

modelo em anexo. 

Parágrafo Único - A Direção Geral analisará o pedido e poderá deferi-lo ou 

indeferi-lo, comunicando sua decisão ao setor solicitante. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Rio das Flôres, 25 de março de 2025. 

 

Diogo Brites dos Santos 

Presidente 

 

Carlos Eduardo Teixeira Cabanez 

Vice Presidente 
 

Pedro Mário Gomes da Graça 

1º Secretário 

 

Leonardo Elias de Almeida 

2º Secretário 
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 Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres  
 

 

ANEXO I 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE TRAMITAÇÃO 

PROCESSUAL CMRF. 

 

 

 

À Direção Geral CMRF 

 

 

 

Venho por meio desta, solicitar a Sua Senhoria, a prorrogação por mais ____ 

dias para o prazo de repasse ao próximo Setor, conforme Resolução nº _____ / 2025, do 

Processo _________ nº ____/______  com referência à 

_________________________________ por motivo de 

___________________________________________________________________ 

 

Sem mais, à disposição para quaisquer esclarecimentos, em que peço 

deferimento. 

 

Rio das Flôres, ___ de ___________ de 2025. 

 

 

                     ___________________________________ 

                                    Setor _______________ 

                         Responsável ___________________ 

                                   Cargo _______________ 

 

 

 

À Direção Geral 

Sr. Paulo Maurício Dantas 

___ Deferido           ___ Indeferido 

Rio das Flôres , ___ de __________ de 2025. 


